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LEI  Nº 2108/2009, DE 05 DE MAIO DE 2009 
 
                                                                         
 
                                                            Dá nome de JOSÉ CÂNDIDO DE 

MACÊDO, ao Posto de Resfriamento 
de Leite, que irá funcionar na Rua 
Padre Bento, bairro Dinarte Mariz, no 
município de Parelhas – RN. 

 
 
                       O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS – RN 
 
                        Faço saber que a Câmara Municipal de Parelhas – RN aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
                        Art. 1º - Fica denominado de JOSÉ CÂNDIDO DE MACÊDO, o  
Posto de Resfriamento de Leite, que irá funcionar na Rua Padre Bento, Bairro 
Dinarte Mariz, antigo Matadouro Público, neste Município. 
 
 
                         Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Parelhas, 05 de maio de 2009. 
 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


